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Prazo de carência
O TRFMED informa que o prazo para solicitação de inscrição, sem necessidade de
cumprimento de prazo de carência, termina em 20 de novembro, para efetivo ingresso em 1º
de dezembro. Tal prazo se aplica aos magistrados e servidores vinculados ao Tribunal e
demais seccionais que desejem ingressar neste momento. É importante ressaltar que, de
acordo com o regulamento, na medida em que a operação for iniciada nos demais estados,
será aberto novo prazo de seis meses de isenção de carência, para os magistrados e
servidores vinculados à Seccional daquele estado.

Atendimentos
De acordo com o relatório consolidado na última quinta-feira, 11, foi registrada a
realização de 7.110 atendimentos remotos entre os dias 1º e 31 de outubro pela JFSE,
considerando o trabalho realizado nos diversos canais de comunicação disponíveis (e-mail,
balcão virtual e telefone) pelas nove Varas, Turma Recursal, Cejusc, Secad e núcleos
administrativos. Em decorrência da pandemia de Covid-19, a JFSE segue as
recomendações da OMS e do Ministério da Saúde para restrição de contatos sociais, com
a maior parte dos magistrados, servidores e colaboradores trabalhando de forma remota.

Justiça Restaurativa
O TRF5 vem se preparando para oferecer uma nova abordagem de resolução dos
conflitos. Para discutir o tema, foi realizado, no último dia 9, o debate online “Desafios
para a Implementação da Justiça Restaurativa na Justiça Federal”. O corregedor-
regional, desembargador federal Élio Siqueira Filho, destacou que o primeiro passo para
a implantação do sistema de justiça restaurativa na 5ª Região foi a normatização dos
parâmetros para a criação, a instalação e o funcionamento dos Núcleos de Justiça
Restaurativa, por meio do Ato nº 2/2021.

Decisão
A Fênix Aquacultura deverá demolir os muros de contenção
e retirar os equipamentos e materiais utilizados nos
criadouros de camarões instalados irregularmente em área
de manguezal, no povoado Piabeta, localizado no município
de Nossa Senhora do Socorro/SE. A decisão unânime da
Terceira Turma do TRF5 destacou que a análise de imagens
aéreas, da topografia, da vegetação e da salinidade do local
levou à constatação de que o empreendimento está
localizado em área de mangue e determinou que a empresa
tome as medidas necessárias à recuperação da área
degradada.

Comunicação eletrônica
O CNJ e a Federação Brasileira de Bancos (Febraban)
assinaram, no último dia 9, um Termo de Cooperação
Técnica que permitirá que toda comunicação entre o Poder
Judiciário e as instituições financeiras seja feita
eletronicamente. Atualmente, os bancos recebem, por ano,
mais de um milhão de ofícios físicos dos tribunais de todo o
país, com todo tipo de ordens e pedidos. A Plataforma Digital
do Poder Judiciário será a ferramenta eletrônica utilizada.
Para esse convênio, será desenvolvido um módulo específico
de integração do sistema bancário à plataforma.
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